
Município de Capanema - PR

Procuradoria Geral

REQUERDNTE: Pregoeira
ÁnpA .nOUWf STRATIIIA: LicitaçÕes e Contratos Administrativos
óncÃo INTERESSADo: Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
AssuNTo: controle de legalidade de processo de licitação. pregão Eletrônico.
Aquisiçáo de gêneros alimenícios para merenda escolar.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALTDADE
PREGÂO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICACAO DO EDITAL.
PARECER IIAVORÁVEL.

1. COIIISULTA:

o setor de LicitaçÕes e contratos encaminha para análise da procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preÇo por lote, conforme
condições e especificaçÕes do objeto contidas no Termo de Referência.

Constam no processo administrativo:
I) Portaria rf 8.O22/2O2L;
II) Soücitação da contratação;
III) Termo de Referência;
IV) Orçamento e pesquisa de preços;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VI) Parecer do Depârtâmento de Contabilidade;
VII) Minuta do edital;
VIII) Anexos II a VIII.

E o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacâr, inicialmente, que compete a estâ procuradoria, nos termos
do parágrafo único do art. 38, da l.ei n" 5.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritaÍnente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente contratâÇão e da discricionariedade da
Administração Pública ao trâÇar os parâmetros do objeto entendido como necessário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto
da contratação pretendida peLa Administração não constitui tarefa afeta a este órgãq
jurÍdico.

Ante as questões
relacionâdos à le galidade

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos'
do Í'eito.
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No tocânte à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados
em dois fatores: (1) a possibilidade juúdica de caracterizaçáo do objeto da licitação
como um bem/ serviço comum, nos termos da tei n" LO.S2O /2OO2; e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor valor peto serviço/bem, dentro dos
pârâmetros objetivamente fixados no processo de licitaçào.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de 1icitação instituída pela Lei n"
IO.52O /2OO2, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de Í'uturos
contratados da AdministraÇão em hipóteses determínadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as norrnas da l-ei n" 8.666 / lgg3.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1., parágrafo único, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns,,:

"Consid.eram-se bens e seruiços comuns, para os fins e efeitos d_este artigo,
aeueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercadoi.

A douúina tem muito estudado a abrangência da expressáo "trens e serviços
comuns", citem-se as considerações do insigne professor José dos saltos carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (2s" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo ,,bens e serviços comuns,,permite a adoção do
pregão para praücamente todos os bens e serviços:

" Para especificar qtais os bens e seruiços comuns, e diante d.a preuisao legal d.e
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n. S.5SS, d.e 8.B.2OOO 1puit. Am
9.8.2000). No anexo, onde hó. a erutmeraçao, pode constatar-se qte praticamerúe
Íodos os bens e seruiços foram considerad.os comunsl poucos, na uerd.ade,
estarão fora da relaçdo, o qte significa qte o pregAo serd. adotodo em granule
escala".

Também o Tribunal de Contâs da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais
como nos acórdãos 313 / 2004, 2.47 | / 2OOB, ambos do plenário:

"11. O qd.ministrad.or público, ao qnalisar se o objeto d.o pregdo enquad.ra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerd consid,erar dois fatores:os podrões de desempenho e qualidad e podem ser objetiiamente
defirúdos no edital? As especificações estabelecidas se,o usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado La modalidade pregao.
12. A ueificaçdo do níuel de especificidade do objeto constitui um ôtimo
recurso ct ser utilizado pelo administrqdor público na identificaçd.o de um
bem de natureza comum. lsso nâo significa que somente às bens pouco
sofisticados poderã.o ser objeto do pregã.o, clo contrctrio, objetos complexos
t<tmbém podem ser enquad.rados como comuns(...,),,. (Acôrdão rr,.
313/2OO4 - Plenrâriol
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos quto
nado tem a uer com a complexidade do bem adquirid o e sim com prodt
que sejam comumente encontrados no mercodo, sem a necessid.ade
alteraçoes específicas para o fornecimento em questao,.
íAcórdão n" 2.471l2OOB - pleráriol
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l,ogo, em virtude do objeto pretendido pela AdministÍação (Termo de referência),
bem como da veriÍicação de existência de um mercado vâsto, diversiÍicado e câpaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, inferc-se a regularidade
da adoção do pregão como modalidade desta licÍtação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitações real2adas na modalidacle pregâo, é obrigatóriâ a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realizaçào
da licitação e para â execução do contrato.

Destarte, limitando-se a examinar â presenÇâ dos elementos essenciais do
documento, veriÍica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requísitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as
suas propostâs e estabelece regras especíÍicas parâ a execuÇão contratual.

2.3, Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

preserrte caso, qual seja, a Lei rf IO.S2O /2OO2, o Decreto Federa-l n" 7.992/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.118/20O7, a I,ei Complementar Federal n" 123/2O06, bem
como, de forma subsidiária, a l.ei n. 8.666/ 1993.

No tocante à minuta do edital, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da l.ei n" 8.666/98, ressaltando-se a razoabi[dade dos
documentos exigidos.

!_e.!ne i§_!g&Iêagle.
Quânto zro rccebimcnto clos objetos, calha observar quc a ausência 6c conl'ecçãtr

r1o 'lern1o c1e Rer:ebinrr:nto pr.ovisório e/ou Definitivo porlem ensrjarr a
respon sabilizâção a<lministr:rtiva dos agentcs c servirlorcs priblicos que sc omitir.em.

Por o utro 1ado, denota-se que após o subitem 8.33 da minuta do edital impresso
há um novo tópico denominado dc ,,modo âberto e fechado,,. Tal tópico, iuntâmente
coÍl todos os seus subitens, devem ser excluídos dâ minutâ definitiva a ser
publicada.

Ademais, vislumbra-se que o tópico n" 28 cla minuta do editâ1 impressa repete
o conteúdo do tópico 27, devendo, port.anto, ser excluído da minuta dcfinitiva a ser
publicada, renumerando se o tópico 29 e seus subitens.

2.4. Da mlnuta da ata e do contÍato
Extrâi-se que as minutas da ata e do contrâto anexâs âo editâl preveem as

c1áusulas essenciais dispostas no ârt. 55, da Lei n" 8.666llggg, conforme o mode1,
conl'eccionado pela PGM.

$
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2.5. RecomendaÇôes
Urge esciarecer, por fim, porque notória a relevância, que a verâcidade de todas

âs informaçoes e documentâÇáo apresentadas são de inteira responsabüdade dos
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenÇão para a possibilidade de aplicaçáo de
sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversaçáo
da verba pública e/ou em razão de descumprlmento d.as obrlgações legais,
contratuals e edltalícias, possibilitando a configuraçáo de ato de improbidade
administrativa, nos termos da t,eí n" 8.429/lgg2, bem como em desrespeito à l,ei de
Responsabilidade Fiscal.

3. COIICLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação
da minuta de edital em apreço, bem como de seus ânexos, com as correçoes acima
mencionadas.

de Capanema, Estâdo do Paraná - Cldade da Rodovia Ecológica -

Caminhoy'o Colono, aos 28 dias do mês rle julho de 2022.

Ademais. importante salientar a necessldade de publicaeáo do edital e dos
seus anexos. bem como da fase interna da licitaçáo na íntegra no portal
eletrônico do Munlcipio de Capanema. em atendlmento à Lei Federal
L2.5.27 l20tL.
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Capanema, Cidade da Roclovia Ecológica - Estracla Parque Caminho do
Colono, ao(s) 02 dia(s) c1o mês de agosto de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico n' 68 12022

DE: Prefeito \4nnicipal
PARA: Pregoeiro e Equipe cle Apoio à Licitaçáo

Considerando as informaçoes e pareceres conticlos no presente processo
AUTORIZo a licitaçáo sob a modalidacle PREGÀO ITLLITRÕNICO, que tem por objeto
O AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CtrNTRO DE EDUCAÇÃO
,INFANTII- tr ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PtrLO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS

termos da Lei n' 10.520, c1e 17 c1e jr"úho de 2OO2, e da I.ei n" 8.666, de 21 de junho
cle 1993.

A Comissáo c1e Licitaçào é aquela nomeada pela PoÍtaria n' 8.O22 de

OgtL2/2OZL, publicada no Diário Oficial Eletrônico c1o Município de Capanema PR, Edição
870 de 10 I 12l2O2t

Encaminhe-se ao Setor de LicitaçÕes para as providências necessárias,

Amórico Bellé
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321





AV SO DE LIC TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔN LCO N9 6812022
o MUNtcÍPLo DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público
que reallzará Processo Llcitatórlo, nos termos a sêguir:

Modalidade: PREGÃO ELETRÔN co ne68/2022. Tipo de

lulgamento: Menor preço Por Lote, l\lodo de D sputa: Aberto
oo.eto: Ao- slÇÁo DE GENECOS AL,IVLN -tC OS DESTT\ADOS

AO PR0G RAMA NACI0NAt DE AUr,lENrAÇÃO ESCOLAR (pNAE)

PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT L E ESCOtAS MUNCLPA S

URBANAS E RURAS DO I\IUNICIPIO DE CAPANEMA - PR,

PROCESSADO PEtO SISTEMA DE REG STRO DE PREÇOS., R5

3.643.280,40 Três Milhões, Seiscentos e Quarenta e Três Ml ,

Duzentos e Oltenta Reais e Quarenta Centavos), Abertura das
propostas: 09:00 Horas do dia 71/08/2022. Lacal:
https://www.co m pra sgoverna me nta is.gov. br , deÍnais
lnforrnações podêm ser adquiridas no Depêrtamênto de
Contratações Públicas , Prefeltura Municipa de Capânema,

sito a Av. Gov. Pedrô Viriato Parigot de Souza, 1080
Capanema - Paraná - Centro e também no site
www,cêpanema,pr,gov.br,
Capar,ema, 02/08/2A22
Rose ia Krlger Becker Pagani
Pregoelra




